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Requerimento Nº 1477/2023

Solicita informações do Prefeito Igor Soares chefe 
do Poder Executivo, junto a Secretaria de 
Segurança e Mobilidade Urbana, sobre a criação e 
envio do Regulamento Disciplinar da Guarda Civil 
Municipal de Itapevi para essa Casa de Leis.

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental 
vigente, que seja oficializado ao Excelentíssimo Senhor Igor Soares Ebert, Prefeito Municipal, 
junto a Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, sobre a criação e envio do Regulamento 
Disciplinar da Guarda Civil Municipal de Itapevi para essa Casa de Leis.

Justificativa

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

O presente requerimento tem por finalidade a criação em nosso município do 
Regulamento Disciplinar para a Guarda Civil Municipal de Itapevi, certo que este regulamento 
disciplinar será de grande importância tanto para nosso município quanto para os próprios 
agentes da guarda civil municipal (GCM), uma vez que este documento tem por finalidade 
definir os deveres, as proibições, tipificar os ilícitos funcionais, regular as sanções disciplinares, 
os procedimentos administrativos correspondentes, os recursos, o comportamento e as 
recompensas dos servidores integrantes de seu efetivo, formalizando e disciplinando tanto a 
formação da guarda como sua maneira de atuação em nossa cidade, além de fornecer garantias 
e direitos aos agentes da GCM. 

Esses profissionais  atuam de forma preventiva e ostensiva tanto no combate ao crime, 
quanto no atendimento aos nossos munícipes das mais diversas maneiras, o que acaba deixando 
os guardas da GCM expostos a diversos perigos, tanto no aspecto físico com riscos eminentes 
as suas vidas ou integridade física, como psicológico e também no aspecto legal onde um erro 
na sua conduta pode acarretar diversos problemas ao guarda civil, pois ao atender uma 
ocorrência o profissional da segurança pública não sabe o que de fato lhe aguarda.

Assim no intuito de dar amparo a esses profissionais, que hoje são indispensáveis para 
a segurança e bem-estar de nossos munícipes, que se faz necessária a criação de um regulamento 
disciplinar para os servidores da Guarda Civil Municipal de Itapevi, com diretrizes claras e 
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objetivas, que forneça segurança e garantias legais, para que esses profissionais atuem cientes 
de quais são seus deveres direitos e garantias. A elaboração do aludido Regulamento Disciplinar 
é de tamanha importância que vários municípios adjacentes ao de Itapevi já vieram a institui-
lo.

Com isso fica claro que a criação do referido regulamento disciplinar em nossa cidade, 
que venha ser condizente não só com as necessidades de nosso município, mas também com os 
interesses da Guarda Civil Municipal de Itapevi, demonstra o reconhecimento e valorização do 
poder executivo junto a esses profissionais que diariamente ariscam suas vidas para nos 
proteger, proporcionando mais segurança e consequentemente uma maior qualidade de vida 
para toda a população Itapeviense. 

A criação do referido regulamento disciplinar vem somar com a legislação vigente que 
autoriza e regulamenta a Guarda Civil Municipal de Itapevi. 

Sala das Sessões Bem-vindo Moreira Nery, 08 de março de 2023.

               

Cicero Aparecido de Souza

Vereador Aparecido -  - Vice Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 8 de março de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: http://siave.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar?chave=K7Z070F134V119Z3, ou 
vá até o site http://siave.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido:

Código para verificação: K7Z0-70F1-34V1-19Z3

R
eq

ue
rim

en
to

 N
º 

14
77

/2
02

3 
- 

 D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 e
m

 0
8/

03
/2

02
3.

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 4
66

4/
20

23
 -

 0
8/

03
/2

02
3 

09
:0

9 
- 

. P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 K
7Z

0-
70

F
1-

34
V

1-
19

Z
3

http://siave.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar?chave=K7Z070F134V119Z3
http://siave.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: K7Z070F134V119Z3
		2023-03-08T09:09:45-0300
	CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
	Assinatura




